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ERRATA

Errata de edição ao Despacho Conjunto n.° 1280/14, dos Ministérios do 
Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos, publicado no Diário da 
República n.° 118/14,1 série, de 23 de Junho, que concede a Maria 
Rosoleida da Silva Magalhães Madaleno a nacionalidade angolana 
por casamento.

Despacho Presidencial n.° 133/14
de 3 de Julho

Convindo garantir a concretização do Programa de Reabilitação 

e Construção de Infra-Estruturas.de Transporte Rodoviário;

Havendo necessidade de se celebrar os Contratos de

Empreitadas de Infra-Estruturas e Reabilitação de Estradas

SUMÁRIO

Presidente da República
Despacho Presidencial n.° 133/14:

Aprova as minutas de Contratos de Empreitadas da 2.a Circular Luanda/ 
Kifangondo/Funda/Catete — Pacote 2, na Província de Luanda, no 
valor global de Kz: 26.690.000.000,00, da Estrada Sanza Pombo/Cuilo/ 
Quimbianda, na Província do Uíge no valor global de Kz: 7.140.000.000,00, 
de Reabilitação da Estrada Humbe/Calueque, na Província do Cunene, 
no valor global de Kz: 6.900.000.000,00 e de Construção da Nova Ponte 
sobre o Rio Giraúl de Cima (acesso+Ponte+Alteração) à Pequena Leba na 
Província do Namibe, no valor global de Kz: 4.480.000.000,00 a serem 
celebrados com a Empresa SEOP—Sociedade de Empreendimentos 
e Obras Públicas, S.A., e autoriza o Ministro da Construção a celebrar 
os referidos Contratos.

Comandante-Em-Chefe 
das Forças Armadas Angolanas

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 24/14:
Promove ao Grau Militar de Brigadeiro e licencia a reforma os Oficiais 

Superiores Fernando Alves Simões, Conselheiro do Ministro e Sebastião 
Cambinda «Vietnam», Inspector-Adjunto do Ministério do Interior.

Ministérios do Interior 
e da Justiça e dos Direitos Humanos

Despacho Conjunto n.° 1443/14:
Concede a Dilma Maria Leite Abrantes da Cunha Correia a nacionalidade 

angolana por casamento.

nas Províncias de Luanda, Uíge, Cunene e Namibe;

O Presidente da República determina, nos termos da 

alínea d) do artigo 120.° e do n.° 5 do artigo 125.°, ambos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte:

l.°  — São aprovadas as seguintes minutas de contratos 

de empreitadas:

a) Contrato de Empreitada da 2.a Circular Luanda/Kifan-

gondo/Funda/Catete — Pacote 2 na Província de 

Luanda, a ser celebrado com a empresa SEOP — 

Sociedade de Empreendimentos e Obras Públicas,

S.A., no valor global de Kz: 26.690.000.000,00 

(vinte e seis biliões, seiscentos e noventa milhões 

de Kwanzas);

b) Contrato de Empreitada da Estrada Sanza Pombo/

Cuilo/Quimbianda na Província do Uíge, a ser 

celebrado com a empresa SEOP — Sociedade 

de Empreendimentos e Obras Públicas, S.A., no 

valor global de Kz: 7.140.000.000,00 (sete biliões, 

cento e quarenta milhões de Kwanzas);
c) Contrato de Empreitada de Reabilitação da Estrada

Humbe/Calueque na Província do Cunene, a ser 
celebrado com a empresa SEOP — Sociedade 
de Empreendimentos e Obras Públicas, S.A., no
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Comandante-Em-Chefe 
das Forças Armadas Angolanas

Ordem do Comandantc-Em-Chcfc n.° 25/14:
Revoga o ponto 1 da Ordem do Comandante-Em-Chefe emitida em 

31 de Julho de 2008, publicada no Diário da República n.° 126/14, 
de 3 de Julho, que promove ao Posto de Brigadeiro e Licencia a 
Reforma o Oficial General Fernando Alves Simões.

Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos
Decreto Executivo n.° 244/14:

Aprova o Regulamento do Centro de Resolução Extrajudicial de Litígios.

Ministério das Finanças
Despacho n.° 1444/14:

Subdelega plenos poderes a Sílvio Franco Burity, Director Nacional 
do Património do Estado, para, em representação deste Ministério 
outorgar a escritura pública do Contrato de Compra e Venda do 
Prédio Rústico e Urbano, denominado Edifício Ondjiva, situado no 
Distrito do Cazenga, na Avenida da Filda, Província de Luanda, com 
a Sociedade Promoção e Investimentos Imobiliários, Lda, afectar 
os 64 apartamentos ao Estado Maior General das Forças Armadas 
Angolanas e executar todos os procedimentos de registo a favor do 
Estado Angolano.

Despacho n.° 1445/14:
Subdelega plenos poderes a Octávio Tombo Quimbuila Capita, Director 

Nacional de Recursos Humanos para representar este Ministério na 
assinatura de Contratos de Trabalho por Tempo Determinado, adstritos 
à Delegação Provincial de Finanças de Benguela com Wilson Alexandre 
Rosquete Varela e Clara Madalena Longuiya.

Ministério do Comércio
Despacho n.° 1446/14:

Cria a Comissão de Gestão encarregue da coordenação, direcção, super
visão c controlo da aclividade do Mercado Abastecedor do Benfica, 

doravante designado abreviadamente por MAB, coordenada por 
Barroso António. — Revoga todas as disposições que contrariem o 

disposto no presente Despacho.

Ministério da Construção
Despacho n.° 1447/14:

Cria o grupo de trabalho para avaliar o estado de degradação do Edifício 
inacabado implantado no Largo da Maianga, coordenado por António 
Teixeira Flôr, Secretário de Estado.

Ministério do Ensino Superior
Despacho n.° 1448/14:

Cria a Comissão Técnica encarregue de analisar e avaliar as condições 
técnico-pedagógicas para autorização de cursos de licenciatura no 
Instituto Superior Politécnico Sol Nascente, coordenada por Afonso 
Dala Coxi Fula.

COMANDANTE-EM-CHEFE 
DAS FORCAS ARMADAS ANGOLANAS

Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 25/14
de 4 de Julho

O Presidente da República decreta nos termos da alínea e) 

do artigo 122.° e do n.° 4 do artigo 125.°, ambos da Constituição 

da República de Angola, conjugados com a alínea d) do n.° 1 

do artigo 10.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — De Defesa 

Nacional e das Forças Armadas, determina:

É revogado o ponto 1 da Ordem do Comandante-Em- 

Chefe emitida em 3 de Julho de 2008, que promove ao 

Posto de Brigadeiro e Licencia à Reforma o Oficial General 

(NIP 100959111) Fernando Alves Simões.

Publique-se.

Luanda, aos 4 de Julho de 2014.

O Comandante-Em-Chefe das Forças Armadas 

Angolanas, José Eduardo dos Santos.
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valor global de Kz: 6.900.000.000,00 (seis biliões 

e novecentos milhões de Kwanzas);

d) Contrato de Empreitada de Construção da 

Nova Ponte sobre o Rio Giraúl de Cima 

(acesso+Ponte+Alteração) à Pequena Leba na 

Província do Namibe, a ser celebrado com a 

Empresa SEOP — Sociedade de Empreendi

mentos e Obras Públicas, S.A., no valor glo

bal de Kz: 4.480.000.000,00 (quatro biliões, 

quatrocentos e oitenta milhões de Kwanzas).
2. ° — É autorizado o Ministro da Construção a celebrar 

os Contratos de Empreitada acima referidos.

3. ° — O Ministro das Finanças deve assegurar os recursos 

financeiros necessários à implementação dos Projectos.

4. °—As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 

aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente 

da República.

5. ° — O presente Despacho Presidencial entra em vigor 

na data da sua publicação.

Publique-se.

Luanda, aos 9 de Abril de 2014.

O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

COMANDANTE-EM-CHEFE
DAS FORCAS ARMADAS ANGOLANAS

MINISTÉRIOS DO INTERIOR
E DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANq$

Despacho Conjunto n.° 1443/14 
dc 3 dc Julho

Considerando terem sido observados todos os reqU‘ • 
referentes à legalidade da instrução dos processos de aquis'( 

da nacionalidade, constantes do n.° 1 do artigo 12.° 
n.° 1/05 de 1 de Julho — Lei da Nacionalidade;

Em conformidade com os poderes delegados pe; 
Presidente da República, nos termos do artigo 137^ 
Constituição da República de Angola, e de acordo com 
disposto no artigo l.° do Despacho Presidencial n.° 67/f 
de 22 de Maio, os Ministros do Interior e da Justiça e tf. 
Direitos Humanos, determinam:

E concedida a nacionalidade angolana, por casameni 
a Dilma Maria Leite Abrantes da Cunha Correia, natural( 
Nossa Senhora da Luz, São Vicente, República de Cabo Verd 
de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 12 de Setembr 
de 1967, a qual só poderá gozar os direitos e prerrogativi 
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 19.° da L 
n.° 1/05 de 1 de Julho.

Publique-se.

Luanda, aos 29 de Maio de 2014.

O Ministro do Interior, Angelo de Barros Veiga Tavar& 
O Ministro da Justiça e dos Direitos Humanos, RiiiJor^ 

Carneiro Mangueira.

IMPRENSA NACIONAL
Ordem do Comandante-Em-Chefe n.° 24/14

de 3 de Julho

Usando da faculdade que me é conferida pelo disposto na 

alínea d) do artigo 10.° da Lei n.° 2/93, de 26 de Março — da 
Defesa Nacional e das Forças Armadas;

Ouvido o Conselho de Defesa Nacional, determino:
§ Único: — Promover ao grau militar de Brigadeiro e 

Licenciar à Reforma os Oficiais Superiores abaixo indicados:

1. NIP 100959111 —Fernando Alves Simões, Conselheiro 
do Ministro do Interior;

2. NIP 100959110 — Sebastião Cambinda «Vietnam», 

Inspector-Adjunto do Ministério do Interior.

Publique-se.

Luanda, aos 31 de Julho de 2008.

O Comandante-Em-Chefe das Forças Armadas 

Angolanas, José Eduardo dos Santos.

ERRATA

Por lapso foi publicado no Diário da República n.° 118/H 
I série, de 23 de Junho, o Despacho Conjunto n.° 1280/14, da 

Ministérios do Interior e da Justiça e dos Direitos Humanos 
que concede a Maria Rosoleida da Silva Magalhães Madalefl 
a nacionalidade angolana por casamento, com a Entidade A 

Diploma no sumário e no corpo de forma errada (Ministérios 
das Finanças e da Justiça e dos Direitos Humanos) 

página 2852, procede-se a seguinte rectificação.

Onde se lê:
«Ministérios das Finanças e da Justiça e do-' 

Direitos Humanos»

Deve ler-se:
«Ministérios do Interior e da Justiça e dos Direlt0> 

Humanos»


